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SEXTA  – FEIRA, 09 DE JUNHO / MARANHÃOZINHO/ ANO I/ EDIÇÃO Nº 029/2021 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE MARANHÃOZINHO 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA  

TOMADA DE PREÇO N° 006/2021. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 026/2021. 

 

Às 09:40 horas (nove e quarenta) do dia 09 de 

julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), na 

sala da Comissão Permanente de Licitação, da 

Prefeitura Municipal de Maranhãozinho, situada 

na Rua Boa Vista, s/nº - Centro, Maranhãozinho 

- MA, reuniram-se Sr. Zelimar Dias Oliveira, 

(Presidente), Sr. Josimar de Sousa Silva, Sra. 

Carla Gislayne Pereira Laurindo (membros da 

Comissão Permanente de Licitação); para 

analisar e julgar a Tomada de Preço nº 006/2021, 

Processo Administrativo n 026.2021, do tipo 

Empreitada Por Preço Global, cujo objeto é a 

Contratação de empresa de engenharia para 

reforma do conselho tutela, centro de 

referência especializado de assistência social 

no município de Maranhãozinho/MA. O edital 

foi publicado no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão - DOE, conforme consta nos autos 

deste processo.   

    A Licitação será regida pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações, bem como pelo OFÍCIO CIRCULAR 

Nº 83/2020/MARANHÃO-CGU, onde traz 

recomendação quanto à realização de licitações 

durante a pandemia de COVID-19. 

Administração assegura mediante previsão 

expressa o cumprimento de medidas de 

prevenção, tais como: utilização obrigatória de 

máscaras de proteção respiratória; permitido 

apenas o representante credenciado a sala de 

licitações; a organização do recinto terá 

afastamento mínimo de 1 (um) metro de 

distância entre os presentes; necessário a 

utilização do álcool gel (70º INPM) e o 

representante da empresa pertencente ao grupo 

de risco deverá comunicar à Comissão de 

Licitação, com antecedência, para tomada das 

medidas cabíveis. As recomendações estão no 

sentido de mitigar a propagação da pandemia, 

garantindo maior segurança a todos os presentes 

nas sessões presenciais. 

Vencido o horário previsto para a reabertura da 

sessão, o Presidente declarou aberta a sessão, 

constatando o comparecimento da Licitante, a 

empresa: MORIAH EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS EIREL, CNPJ: 26.659.908/0001-03, 

representada pelo Sr José Lucas Brandão 

Chaves, portador da Cédula de Identidade nº 

015657592000-3 SESP/MA e CPF nº 

044.902.963-80.  

Vale ressaltar que a empresa: JRB 

EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ: 07.967.959/0001 – 40, representada pelo 

Sr. Salomão Henrique Ribeiro de Sousa, portador 

da Cédula de Identidade nº 77296597-8 e CPF nº 

821.427.003-06. Não compareceu ao chamado, 
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não houve justificativa do mesmo para sua 

ausência.   

Continuando foram abertos os envelopes 

lacrados contendo as documentação das 

empresas.  A comissão procedeu a abertura dos 

envelopes nº 001- Documentação, as quais foram 

analisadas e rubricadas pela comissão e licitantes 

presente.  

Após análise da documentação de habilitação das 

licitantes, a empresa MORIAH 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIREL 

estava em conformidade com as exigências do 

edital estando habilitada para próxima fase; 

quanto a empresa JRB EMPREENDIMENTO E 

SERVIÇOS EIRELI, verificou   por meio de 

leitura do QR code, que apólice do seguro de 

garantia apresentada na documentação encontra-

se com valores e data de emissão divergentes ao 

apresentado pelo participante; Essa comissão 

verificou diante da consulta que apólice do 

seguro garantia é falsa. Por essas razões a 

licitante, JRB EMPREENDIMENTO E 

SERVIÇOS EIRELI, inabilitada para a fase 

seguinte do certame. 

Diante os fatos acima e em conformidade com a 

lei 8.666/93 suspendemos a sessão para que a 

empresa JRB EMPREENDIMENTO E 

SERVIÇOS EIRELI possa ter o direito de 

manifestação e defesa, sendo publicado no DOM 

e DOE, aguardando essa comissão o prazo de 05 

dias úteis, para as devidas providências e 

continuidade com o processo. 

 Portanto, nada mais a tratar, o presidente 

deu por encerrada a sessão e eu Zelimar 

Dias Oliveira  no uso de minhas atribuições 

(Presidente), lavrei a presente ata que 

depois de lida e achada conforme foi 

assinada por todos. Foi encerrada a 

presente sessão, com a lavratura desta ata, 

que datada, lida e achada conforme, vai 

assinada por todos os presentes. 

Maranhãozinho-MA em 09 (nove) de julho 

do ano de 2021. 

Sr. Zelimar Dias Oliveira 

Presidente da CPL 

 

Sra. Carla Gislayne Pereira Laurindo  

Membro da Comissão de Licitação 

 

Sr. Josimar de Sousa Silva 

Membro da Comissão de Licitação 

 

MORIAH EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

EIREL 

 CNPJ: 26.659.908/0001-03 

Sr José Lucas Brandão Chaves 

C.I. nº 015657592000-3 SESP/MA e CPF nº 

044.902.963-80 

 

 

 


